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FATO RELEVANTE 

A International Meal Company Alimentação S.A., sociedade por ações com registro 
de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários na categoria “A”, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
4.777, 12º andar, conjunto A, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05477-902 
(“Companhia” ou “IMC”), em atendimento às disposições do artigo 157, §4º da Lei nº 
6.404/76 e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44/21, informa aos 
seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, firmou um contrato vinculante 
com a Aerovip Fortaleza Serviços Comerciais Ltda. (“Aerovip”), empresa 
especializada em serviços de catering aéreo, para a venda da RA Catering do Brasil 
Ltda. (“RA Catering”), subsidiária detida na sua totalidade pela Companhia, cujas 
atividades compreendem o fornecimento de refeições para empresas aéreas (in-flight 
catering) no Brasil. A presente operação está sujeita ao cumprimento de determinadas 
condições precedentes e o preço total da venda será de R$20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais) (“Operação”). 
 
Do valor total da transação, a IMC receberá o montante inicial de R$11.000.000,00 
(onze milhões de reais), da seguinte forma: (i) o valor de R$4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), a título de sinal, pago pela Aerovip à IMC na presente data; e (ii) o 
valor de R$7.000.000,00 (sete milhões de reais), a ser pago pela Aerovip à IMC na data 
de fechamento da Operação, após o cumprimento das condições precedentes previstas 
no contrato, usuais para operações desta natureza. O saldo remanescente no valor total 
de R$9.000.000,00 (nove milhões de reais) será pago de forma diferida pela Aerovip à 
IMC em nove parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) cada.  
 
A operação, em linha com a alienação de outros ativos operacionais de catering já 
realizada pela Companhia, reforça a estratégia de concentrar esforços em ativos 
estratégicos e sinérgicos, além de contribuir para o fortalecimento de sua posição de 
caixa e liquidez. 
 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre o 
desenvolvimento dos assuntos objeto deste Fato Relevante. 
 

São Paulo, 29 de abril de 2026. 

INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. 

Natália Lacava 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

International Meal Company Alimentação S.A., a corporation with securities 
registered with the Brazilian Securities and Exchange Commission (Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM) as a Category “A” publicly held company, headquartered in 
the City of São Paulo, State of São Paulo, at Avenida Doutora Ruth Cardoso, No. 4,777, 
12th floor, Suite A, Jardim Universidade Pinheiros, ZIP Code 05477-902 (“Company” or 
“IMC”), in compliance with the provisions of Article 157, paragraph 4 of Law No. 6,404/76 
and CVM Resolution No. 44/21, hereby informs its shareholders and the market in 
general that, on this date, it entered into a binding agreement with Aerovip Fortaleza 
Serviços Comerciais Ltda. (“Aerovip”), a company specialized in airline catering 
services, for the sale of RA Catering do Brasil Ltda. (“RA Catering”), a wholly owned 
subsidiary of the Company whose activities comprise the provision of in-flight catering 
services to airlines in Brazil. This transaction is subject to the fulfillment of certain 
conditions precedent and the total sale price will be R$20,000,000.00 (twenty million 
reais) (“Transaction”). 

From the total transaction amount, IMC will receive an initial amount of R$11,000,000.00 
(eleven million reais), as follows: (i) the amount of R$4,000,000.00 (four million reais), 
as a down payment, paid by Aerovip to IMC on this date; and (ii) the amount of 
R$7,000,000.00 (seven million reais), to be paid by Aerovip to IMC on the closing date 
of the Transaction, upon fulfillment of the conditions precedent set forth in the agreement, 
customary for transactions of this nature. The remaining balance in the total amount of 
R$9,000,000.00 (nine million reais) will be paid by Aerovip to IMC on a deferred basis in 
nine equal and successive monthly installments of R$1,000,000.00 (one million reais) 
each. 

The transaction, in line with the divestment of other catering operating assets previously 
carried out by the Company, reinforces the Company’s strategy of concentrating its 
efforts on strategic and synergistic assets, in addition to contributing to the strengthening 
of its cash position and liquidity. 

The Company will keep its shareholders and the market in general informed about the 
development of the matters addressed in this Material Fact. 

 

São Paulo, April 29, 2026. 

INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. 

Natália Lacava 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


